
PE 3.10 Reduzir o tempo médio para publicação do Registro de Cosméticos passando 

de 125 dias em 2017 para no máximo 80 dias até 2019 

META  

Meta 
Reduzir o tempo médio para publicação do Registro de Cosméticos 
passando de 125 dias em 2017 para no máximo 80 dias até 2019. 

Macroprocesso 
Relacionado 

Gestão de Ações de Pré-Mercado 

Objetivo 
Estratégico 

Relacionado 

3. Otimizar as ações de pré-mercado, com base na avaliação do risco 
sanitário. 

Periodicidade de 
monitoramento 

( x ) Trimestral – Janela de Monitoramento da Anvisa 

Estratificação do 
alcance da meta 

2018 
 (jun a dez) 

109 dias 
2019 

(jan a dez) 
 80 dias 

Governabilidade  
(   ) Esforço Amplo (Envolve outras esferas do SNVS) 
( x ) Esforço Restrito ( Depende exclusivamente da Anvisa) 

Limitações/Riscos 
relacionados 

- Problemas relacionados ao sistema; 
- Sazonalidades/campanhas promocionais; 
- Aumento na demanda de determinada categoria como por exemplo: 
protetor solar, repelente de insetos, gel antisséptico 

Unidade 
Organizacional  

Coordenação de Cosméticos (CCOSM/GHCOS) 

Homologação da ficha 

Versão da Ficha 1ª Versão da ficha de qualificação  

Elaborada por Ana Cleire de Oliveira Araujo 

Revisada por 
Gerência de Produtos de Higiene, Perfumes, Cosméticos e Saneantes 
(GHCOS) 

Data da 
implementação 

Jun/2018 

 

 

 

 



INDICADOR  

Nome do 
Indicador 

Tempo médio decorrido desde a solicitação de registro de produto 
cosmético até a sua publicação em DOU. 

Conceito 

O tempo para a análise de um processo de solicitação de registro de 
produto cosmético não deve ser em geral uma barreira comercial para a 
empresa que pretende comercializá-lo. Desta forma, o tempo decorrido 
entre a solicitação do registro e sua publicação em Diário Oficial da União 
(DOU) deve ser, de no máximo, 90 dias pela Lei.  Para apuração do 
indicador será considerado tanto o deferimento como o indeferimento das 
petições no DOU para fins do cálculo.   

Aplicabilidade 

O tempo decorrido desde a solicitação da petição até a publicação final da 
RE em DOU é importante para que esta avaliação não se torne gargalo ou 
impeditivo para registro de produtos cosméticos. 
 

Classificação do 
Indicador 

(  ) Estrutura ou Insumo (  ) Processo (  ) Produto (X) Resultado (  ) Impacto 

Linha de 
Base/Série 
histórica 

Ano Tempo 
Médio (dias) 

Mediana 
do Tempo 
(dias) 

2016 165 157 

2017 158 125 

2018 (até 31 
de maio) 

153 109 

 

Método de 
Cálculo  

Média do tempo Anvisa do tempo determinado para publicação. 

 
 
 

Algoritmo de 
Cálculo 

(descrição dos 
passos para o 

cálculo do 
indicador) 

Gerar Relatório no DATAVISA: na aba relatórios, escolher opção 

“Documento” e em seguida gerar “Processos e Petições Cadastrados, 

Migrados ou Protocolados na UNIAP” e selecionar o período de publicação 

desejado. Na planilha gerada, calcular a média da diferença entre 

DT_PUBLICAÇÃO e DT_ENTRADA.” 

Unidade de 
medida 

Dias 

Periodicidade de 
atualização 

(  ) mensal ( x ) trimestral (  ) quadrimestral (  ) semestral ( x ) anual                                                                                     

Fonte Relatório DATAVISA 

 


